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Di~põe so bre emprestimo a ser contraído
ca m a Caixa Economica do Estadç de 350 Paul o S; A, no va
lu de Clil 4 . 290 . 670 ,56 . -

-

O DOUTOR ANTONIO COIIDI ,Prefe i to b:unic ipal de Agudos ,
Es t a do de são Pau l o , no uso de sua s a t r i bui çõe s le~ is J

FAZ SA BER que a CAN~&\ MUNI CI PA L apr ovou e el e san
c i ona e promulga a s egui n t e Lei:

.'\ r t Q 1 2- Fica a Prefeitura !Jwlic ipal a utc r izad2 a con t ra i r
com a Ca i xa Economiaa de Esta do de S~o Paul o 6/A , um e~pre stimo a t ~ a
i mporta ncia de C~ 4 .290 .670 ,56 (qua tro milhõe s ,duzento s e novent a mi l ,
se i s ce ntos e setent a cruzeiros e cinquenta e se is centa vos )dest ina do
4 execução de ebras publica s de pavimentaçã o , aui s s e s ar ge tas ,a serem

- r . al i za da a de acordo c om os estudo s e pr o je t es ela borados e aprovados
a pro posito .

-
-

---

-

-
-
-

Art2 22- Fica expressamente auto r izada a inc lusão no contra 
to que fc= cel e br ado , de t e da s as clausul as e condiçõe s adct adas em ope
r a çõ e s de ssa na t ureza , e , de modo espec i al ,a s seeuintes :

a )pr a zo maximo de t r es( 3) ano s , com r e sgat e do debi t o
acre s c ido de correções monetaria : , em pr es tações mensa is d e j uros e a
mQrtizaç~o pe la Ta bela Price ,vencendo-se a primeir a prestação no ul ti
mo dia do roes segu inte ao da ent reea da ul tima pa rce13 do empr e s t imo j

b ) juro s de l~;( do z e por cer.tQ ) ap ano , cont ados so bre
a s i mportancias em de bi t o ,su j eitos ma j o ra ç~o de l%(Q~ por cen t o ) a o
mês ,na f alt a de pagamento ,nos prazos e s t ipuledos ,das prest açõe s de a 
mo r t i za ção do emprest i mo ,calculado sobre a s pa r cela s e m a tra zo ,v i eo 
r ando o aument o dur ant e o per i odo do a t ra zo ;

c ) correç: o monetoria anua l das pr est açõ es de amor t i 
zação ,bem ce rno do de bi to r emane acen t e ,result ant e do capital mutua do ,
co m base nos Lndi.ce a de cor r eçã o mcne t ar -ã a oficial mente f i xa dos j

d ) durant e o pe r iodo da i n t e a l izaç~o do empres t ioo ,
i nc i dirão j uro s de l~ {um r or c ento ) ~ o roe s sobre a s i mpor t anci as entre
cue s , c orriõidas trimestralment~ , de cordo co~ os i ndic es de va r ia çt o
da o UPC~ (Unidades Padrüo de Capit al) ; na oca s iuo da ir. t~~ali za ç~ O J

as import~nc ia ~ ent regues serã o co rri~idos na rimeira v~ z, pe lr a li
c a ç ã c do coefic i ent e do Plano dr Eq u í.va Lenc La Sa La r-LaL çvf gent e na da 
t a do i nicio da amorti3ação .

e )rrara nt ia d3s ~uct~s partes do I . C. M. ( I mpont c de Cir
cula çã o de J ercador ias ) a t ribuidas ao rnunic ipio por f orç" do d is~o~to

no ar t ivQ 23 , iten r: ,5 82,da Cons t i t u i ç: o da Republic~ ?edera t iv~ d
'3r'" ~Jil .

f) mul ta de l o1 ( dez por cento } sobre o montant do de
bi t o ,para atende r ds dc spe zau de exec ução judic i 81 rno C8S0 de i ~dio

pLá rnento de cnntr.... to por :,:.r~c I"~c ::mni c ipio .
- :;> P. C 1P eLs , 2-

•
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árt2 39- As l e i R O=ç nt~r ias conn i~n~r:o 'iC~b3s espec i 
3i~ par~ p~:amen:o de juro s J ? ~o~ tiz~~~ o do fin~nciam~nto e CD r~çõe mo
netarias i~cid en ~ e ~ , e s erão cU8tegdao con verb2 S J di~ , 0 zer :o cu~te d~s

c o~ as r enda s dos ~r,prio9 servi~o~ e ,subs idiari8~enteJcom 2S demais ren
d " munic ipai~ .

-

-

Art2 42 - Pora cumpr' í.:..errto e e ret í.ve çê c da caranti de que
-tr-a-ba 'a Le t r a " CU do a r t iGo 2 2 ( d e cundo) , f i c í:l. a !Tefei tu.r-a Kunicipal au
t oriza dc a c~nf. rir · Caixa Econo~ic3 do Es t a do de St.o BRulo S/ A,em ca
r ater irre vo"';:Jvel e ex c lusivo , 0: poder-e a nece aear-í.cu po ru o reccb :i.T.ento
139 ~uotas a t r ibuídas 30 munic ípio por f orça n dispocto no art igo 23,
i t e~ 11 , 5 SO,da Ccn~titu~~ão do 3r'ci l ,devendo a C ~ixa Economic2 ent re
garao munic ípio o total que r ec e ber , ou o saldo r~ spe c tivo ,nQ hipotese 
de a tra zo no a~ ~ ento das rrest~ções do empres ti~o .

Art l 52-Pica a Caix" 3cáBico. do E~ta do de s E:o PauL 1/ A,
de~de j~ ~uto iza da 3 levar a de bi t o de ~Q~icipio ,rro c~dendo ao recebi 
~ente d2s importanci~s eventua1ment~ devidas ,no caso do recolhiment o de
~UQi3quer LT.po~t a ncia s ou quot3s do I mpozto de Circul a çã o de lercadori 
a s s erem ef etua doc direta~ente em conta aber ta em nome de ste rnuni c ipi ,
na Agencia l oca l da credora •

.ArtQ 62-Fica , i gual mente ,a Prefeitura Lunic i pa 1 autori Za
da a contra t ar a ex ecução da s obra s ,oboerva das as condições q ue f or em
est ipuladas na escritura de conce ssão do emprest imo .

§ Unico-O contrato r espec t ivo obedecer~ á minuta e dota
da pa ra os aerv iços dessa ruit ur cza ,em regime que mel ho r consul t e 00 in
terc sc es do muni ci p i o , ob edec endo as espec i f i ca çõe s conzt antes do IDTç~

ment a já elabo ra do , re servando-s e , ~ credora ,a faculda de de exercer a di 
reção tecnica e a fis e3lização das obras por i n t e r medi do dos seus or eãos

r opri os .
Art 2 72- Fica abe r to na Conta dori a Munic ipa l um credi to

espec ial de C~ 30 .000 ,00 ( trinta mi l cru=e i r os ) para a tende r ~s desresa s
de e scr i t ura e outras dec or r entes da cont r ataçã o do empres t imo a utoriza 
d no ar t igo l 2( primeiro ) .

Art 2 82- O credito p~evi s to no a r t igo an t er i or ter a se
gu i nte clas sifica ção e rçamentaria :

DIVI SÃO DE OBRA S ! 'h:.~çAo E EQUI PAI BNN S URRo' TIOS

RUAS E AVEm ~ S

-

3 .0 .0 .0 Deopesa s co r r ent es
3 . 1 .0 .0 Despesas de custe io
3 . 1 .4 .0 Enc argoo di ver sos
3 . 1 .4 . 1 .94 Despesas com escritura e ou- ~

t r a s decor r ent e s da co ntrata; a o
do emprestimo au t or i za dQ p~ra 
pavi mcntação ,guias e sar~etas •• c~ 30 .000 ,00

TOTAL . . . ... . . . C~ 30 .000 ,00
Art2 92- O cr ed i t o previ~ to no a r t ieo 82 ( o ito ) s er~ co ber

t com os r ecursos provenientes das seguintes anulações do Orçamento

- s egue fls . 3-
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do Or~amentG vi Bente :
DI VI SÃO DE OBRA S,VIAÇÃO E EQUI PA1ffiNTOS l8V.NOS

PRAÇAS , PARQUES E J,\RDIlIS

4 .0 . 0 .0
4 . 1.0.0
4 . 1.1 . 0
4 . 1.1 . 1 . 95

Despesas d~ Capital
Inves t i men t a 5
Obr as Publicas
Con s trução de s~ni tario na
Pra ça Sant o ltntonio . .••• ••• L:r"~ ~O .OOU ,UU

-
o" WI ~ E MELlIORAhIEhTOS

SERVI ÇOS DIVERSOS

-

4 .0 .0 .0
4 .2 . 0 .0
4 .2 . 1.0
4 .2 . 1 . 1.99

Ar t O 10- Os
pe l a dot açã o proDr i a

Despe s a s de CQpi t al
I nver s õe s f i nancei r a s
Aquisição de I moveis
De s apropr i a çã o de i moveis ti$: 10 . 000 , 00

TOTAL D.~ S ANU LA ÇOES. . . .. .. . . Cr$ 30 . 000 , 00
juro s dec or rentes do empre s t imo ser ão cober t os
do O:-ifa mento , supl eme nt ada , s e ne ces aar-Lc ,

-

ArtQ ll~- Fica ig~a lmente a be r t o na Cont a do r i a Muni c ipa l um
c r edi t o espec ia l de C~ 4 .290 . 670 , 56 ( qua t r o mi lhões , du ze n to s e noveo
t a rr.i l , ae i s cen t os e setenta cruze iros e cinque n t a e s e i s cent avos ) , pa 
r a utilização do crnprest imo a uto r izade pel a presente l e i .

§ 12 - O val or de pre eente cr edito s er á e mpre ,~do excl usi va 
men t e na execução dos obras publica s i ndica da s no ar t igo pr i me i r o .

,
§ 22 - O pr esent e cr edi t o se r á co ber t o co m r ecursos prev istos

na ope r ação f inance i ra aut or izada pe l o ar t i go pr imei ro dest~ le i .

, Ar t 2 122- Fica o Che f e do Execut i vo aut or izado a rcal iz~r

t oda s a s operações de credito n ec e eaar-La s ao cumpr i men t o des ta l e i .

Ar t O 132- Es t a Lei entrar~ em vigor na da ta de sua publi ca 
çã o , revogadas ao di sposições em co nt r a r i G.

Prefeitura Uunic i pal de 04 d e

:r.----
Muni c ipal

.rurnro de 197 5

-
na Pr'e f'e í, tur-a na da t a nu pr-s ,

Dirctor .4 i n i ot r " tivo




